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NESTE EDITORIAL, DAMOS 
DESTAQUE PARA MATÉRIA  DA 
ALINE VICTOR MENDES, 
“BLACK FRIDAY E O DIREITO DE 
ARREPENDIMENTO.”, PÁGINA 6

CANTINHO DO POETA 

CLIQUE AQUI E 
ASSISTA!

CLIQUE AQUI 
E ASSISTA!

https://www.youtube.com/watch?v=41kB05h47qI
https://www.youtube.com/watch?v=K4F2Y3484Y0&t=1s
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A ciência já sabe há muito tempo que o nosso corpo reage às nossas emoções, mas como poderemos desenvolver autoconhecimento e 
inteligência emocional suficiente para ajudar a nossa mente a lidar com as situações do dia a dia?
Qual seria a parte fisiológica das nossas emoções?
Como ela se estabelece no cérebro e desencadeia fortes respostas em nosso corpo?
Tudo pode começar a ser percebido pela face, quando empalidecemos de medo ou avermelhamos de vergonha. Além disso, na mudança 
da face pode ser observada a expressão facial ao refletir diferentes emoções como raiva, tristeza, repugnância, surpresa. Nos olhos, a 
pupila se dilata para captar o máximo de estímulos para enfrentar o perigo iminente. A boca fica seca. A respiração acelera para levar 
oxigênio aos músculos das extremidades do corpo. O coração dispara a fim de transportar o oxigênio o mais rapidamente possível. 
Essas ocorrências são mais facilmente sentidas por nós, porque são perceptíveis.
Mas também, existem ocorrências operando no corpo sem que o indivíduo esteja percebendo. Onde e como a emoção começa é o pro-
blema. Há muitas perguntas e poucas respostas. As conclusões a respeito da operação das emoções sobre o cérebro mudaram muito no 
último século e são bastantes complexas. É exatamente por essa razão que os sentimentos ou emoções são automáticos.
A mente influencia diretamente no nosso sistema imunológico, na produção das enzimas, anticorpos, hormônios e neurotransmissores. 
Toda essa química determina nosso bem-estar.
Pressões psicológicas podem agir em algo muito simples como um resfriado ou influenciar as doenças crônicas. Dessa maneira, um 
tratamento psicológico com um psicólogo da sua confiança poderá gerar muito mais resultados práticos do que uma farmácia  inteira. 
Nunca se esqueça disto !

O CÉREBRO E AS EMOÇÕES 

Marcos Calmon 
Psicólogo Clínico

CRP 32.619 / 05
Whatsapp: (21) 98675-4720

NO YOUTUBE

Fábio Cardoso Correia é advogado -  www.fabiocardoso.adv.br

SEXTA NO CAFEZINHO  

OCUPANTE DE CARGO EM SINDICATO 
NÃO PODE SER NOMEADO PARA CONSELHO 

DE AGÊNCIA REGULADORA

CLIQUE AQUI E ASSISTA!

https://www.youtube.com/watch?v=FcWAGwcqfR4&t=5s
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MAÇONARIA EM DESTAQUE
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Um viajante, passou por uma pequena cidade, e um amigo sugeriu que aproveitasse o passeio e visitasse um 
eremita, muito conhecido por sua sabedoria, morador de uma cabana às margens do grande lago da cidade. 
Ao chegar, o viajante ficou surpreso ao ver que o eremita morava num quartinho muito simples e cheio de 
livros. As únicas peças de mobília eram uma cama, uma mesa e um banco e o viajante perguntou: Onde estão 
os seus móveis? O eremita bem depressa, olhou ao seu redor e perguntou: E onde estão os seus?
Os meus? Surpreendeu-se o viajante. Eu estou aqui só de passagem. 

Mas eu também! Respondeu o eremita. No entanto, alguns vivem como se fossem ficar aqui eternamente, desesperados e apegados às 
coisas materiais e esquecem de ser felizes.
	 Queridos leitores, a vida na Terra é somente uma passagem. Não somos seres humanos passando por uma experiência espiritual, 
mas seres espirituais passando por uma experiência humana. O tempo é como um rio, nós nunca poderemos tocar a mesma água duas 
vezes. Aquela água que passou nunca passará novamente. Aproveitem cada minuto de suas vidas e lembrem-se: Nunca busquem boas 
aparências porque elas mudam com o tempo. Não procurem pessoas perfeitas porque elas não existem, mas busquem acima de tudo, 
um alguém que saiba o seu verdadeiro valor. 
Tenham quatro valores em seu espírito:
1º – Deus. 2º – A Vida. 3º – A Família. 4º – Os Amigos de verdade.
Deus, porque é o Dono da vida. A Vida, porque é curta. A Família, porque é única. Os amigos, porque são raros. E medite em Tiago 4:14: 
“Vocês não sabem como será a sua vida amanhã, pois vocês são como a neblina passageira, que aparece por algum tempo e logo depois 
desaparece”. 
Autor desconhecido	
	 O meu amigo de infância Rubens Pereira de Paula, carinhosamente chamado por todos de Rubinho, também Rubinho de Paula, 
criou asas e voou, atendendo ao chamado de nosso bom Deus em 25 de novembro próximo passado, deixando para todos nós um lega-
do de várias belas canções, gravadas por artistas de renome como Xuxa, Kelly Key, Copacabana Beat, Angélica, Latino, Pepê e Neném, 
Cláudia Leite e muitos outros. 
	 Com a “Turma do 41 da Rua São Pedro”, fica a saudade dos bons tempos de amizade, das canções e dos violões, iniciada nos tam-
bém saudosos anos 70.
Que Deus te receba meu amigo, de braços abertos, ao som divino das arpas e dos corais angelicais.

CRÔNICAS & LETRAS – PAULO REGENT
ESTAMOS SÓ DE PASSAGEM - HOMENAGEM PÓSTUMA 

AO AMIGO RUBINHO

NO YOUTUBE

JD INFORMAÇÕES JUDICIAIS LTDA.
Recortes dos diários oficiais: 

Eletrônico, Federal/RJ e União/BR-DF
www.infjud.com.br

e-mail:jdinformacoesjudiciais@gmail.com
Tel.: (21) 99891-4585
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Acabamos de passar pelo dia 26 de novembro e, se você está per-
dido tentando se lembrar o que tem de especial nesta data, aviso 
que aconteceu a nossa Black Friday brasileira (também conheci-
da por alguns como Black “Fraude” mas isto é assunto para outro 
artigo).
A data foi inspirada na grande liquidação que acontece nos EUA 
mas, como gostamos de uma boa pechincha, acabamos transfor-
mando o dia em uma semana ou até mesmo no mês inteiro de 
promoções na tentativa de conquistar aquele produto dos sonhos 
ou mesmo antecipar as compras de Natal.
Diante da agressiva publicidade com que somos bombardea-
dos fica difícil resistir aquele precinho “camarada” e acabamos 
comprando por impulso (quem nunca fez que atire a primeira 
pedra). Para proteger o consumidor vulnerável de toda a apela-
ção e marketing a que ele é exposto, fazemos valer o direito de 
arrependimento previsto no artigo 49 do Código de Defesa do 
Consumidor.
Se o consumidor comprou pela internet ou pelo telefone, ele terá 
7 dias corridos para desistir do produto, mesmo que o tenha 
aberto. Possui esse mesmo direito em caso de entrega errada ou 
atrasada, publicidade enganosa. A empresa deve devolver o valor 
total ou estornar do cartão de crédito. E preste atenção pois isto 
inclui a devolução do valor do frete,

Black Friday e o direito 
de arrependimento

ALINE VICTOR MENDES

Já se o produto veio com defeito, o consumidor tem direito ao conserto ou troca. O primeiro passo para resolver qualquer problema é 
entrar em contato com a empresa. Caso não seja solucionado, cabe uma ação judicial. A dica para evitar problemas é somente comprar 
em sites que mostrem os dados completos da empresa como endereço e CNPJ.
Que todos tenham tido ótimas experiências nesta Black Friday!

NO YOUTUBE



  PAGINA 7 ARAUTO DOS ADVOGADOS
Orgão informativo da acaerj - Associação de clubes dos advogados do estado do Rio de Janeiro

ALINE VICTOR MENDES
A eleição para a OAB Niterói realizada no dia 16 de novembro mostrou-se uma verdadeira caixinha de surpresas.
Dos dois candidatos, Claudio Vianna, o atual presidente, concorrendo pela Chapa 1 – OAB FORTE E UNIDA, era o que reunia as me-
lhores condições para a vitória, não só por conta dos apoios importantes reunidos durante sua trajetória eleitoral, como os da AFAT, 
de Luciano Bandeira, Ana Tereza Basilio, Marcello Oliveira, Alvaro Quintão, Fábio Nogueira, Alfredo Hilário, dentre outros grandes 
nomes e presidentes de subseções, mas também pela qualidade incontestável de sua gestão transparente e de grande destaque em todo 
estado, voltada para os advogados e toda a classe. Sua gestão de 2019/2021 foi trabalhada para a unificação da classe, acolhendo vários 
integrantes que, embora na eleição passada estivessem em outras chapas, foram convidados a integrarem as importantes comissões vi-
sando o aperfeiçoamento e a melhoria da advocacia e sua interação com a sociedade. Além disso, a gestão de sucesso transcorreu durante 
o período de maior impacto no Brasil e no mundo por conta da pandemia da Covid-19, e mesmo assim a gestão foi muito bem e ainda 
empreendeu melhoramentos e uma importante inauguração para a classe no que se refere à Casa do Advogado na Região Oceânica.

O segundo candidato, Pedro Gomes, concorrente pela Chapa 2 – OAB VALORIZADA E MOTIVADA, contava com importante apoio 
dos ex-presidentes Antonio José Barbosa da Silva (Toninho), Reinaldo Beiruth, Ronald Villela e Paulo Ferreira Rodrigues, do presidente 
da CAARJ Ricardo Menezes e dentre outros grandes nomes. Porém, a expectativa que se tinha no decorrer do período eleitoral é que a 
chapa de oposição seria facilmente derrotada pela situação, o que acabou não se confirmando.

Para surpresa geral, a maioria dos advogados acabou optando por uma nova gestão, ao invés da continuidade da gestão atual, elegendo 
Pedro Gomes com 2.211 votos contra 1.747 de Claudio Vianna, revertendo uma tendência que vinha das eleições passadas, onde o atual 
presidente havia derrotado o seu sucessor por uma diferença de 676 votos.

Apesar do resultado, a atual gestão de 2019 a 2021 foi bastante referenciada e elogiada pelos advogados pelo primoroso trabalho em prol 
de toda a classe, merecendo parabéns o presidente Claudio Vianna, todo o seu Conselho e Diretoria.

Essa gestão continua a trabalhar pelos advogados até o dia 31 de dezembro de 2021, quando a partir do dia 01 de janeiro de 2022 assu-
mirá o próximo presidente Pedro Gomes pelo período de 2022 a 2024, com a tarefa de continuar o bem sucedido trabalho em favor da 
classe, com intuito de valorizar e motivar a advocacia, conforme planejamento e propostas divulgadas no decorrer de sua campanha.

Ambos merecem nosso respeito, admiração e consideração pelas belas campanhas apresentadas durante as eleições e pelo intuito de 
agregar valores, benefícios e avanços a toda advocacia desta 16ª Subseção, que se orgulha por ser a maior e uma das mais importantes 
deste país.

(Ronaldo Vinhosa Nunes é advogado, conselheiro, relator da Comissão de Ética e Disciplina e secretário da Comissão de Empreende-
dorismo junto à OAB Niterói).

Nova Gestão é escolhida na 
OAB Niterói

(por Ronaldo Vinhosa Nunes)

ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE
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VÍDEOS EM DESTAQUE

PNEU FURADO NUNCA MAIS OLHA O TIRO!!!

DICA: MANGUEIRA COM PRESSÃO BUSCANDO DA ESCOLA

CUIDADO AO TRANCAR O SEU CARRO CUIDADO COM O SEU CELULAR

HABILIDADE NO TRABALHO PIADA DO NETFLIX

MISSÃO IMPOSSÍVEL FRAUDE CAIXA ELETRÔNICO 

ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE

JD INFORMAÇÕES JUDICIAIS LTDA.
Recortes dos diários oficiais: 

Eletrônico, Federal/RJ e União/BR-DF
www.infjud.com.br

e-mail:jdinformacoesjudiciais@gmail.com
Tel.: (21) 99891-4585

https://www.youtube.com/watch?v=vxP3mmnczts
https://www.youtube.com/watch?v=z-zEoW6w-HM
https://www.youtube.com/watch?v=jgo3bN2xVfs
https://www.youtube.com/watch?v=MNb4SoK5Nx4
https://www.youtube.com/watch?v=_oEZnBf9t4A
https://www.youtube.com/watch?v=Ao1Kq7UfYBc
https://www.youtube.com/watch?v=-KaQoBzcOaQ
https://www.youtube.com/watch?v=OcM10MKSq0U
https://www.youtube.com/watch?v=puWl6vBpnCY
https://www.youtube.com/watch?v=46MBjj6WP-s
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A LUTA CONTINUA

ACAERJ ANUNCIA: 

BOLETIM CAARJ 
Hoje a Caarj, a OABRJ e o Olaria Atlético Clube firmaram parceria! Entre muitas vantagens, como isenção na taxa de inscrição do sócio 
contribuinte e do custo para a realização do exame médico, no primeiro ano, para os que entrarem como sócio proprietário, as famílias 
da advocacia terão mais um espaço para praticar esportes e lazer. Saiba tudo sobre essa super oportunidade no link abaixo.

CLIQUE AQUI!

Se tem uma coisa que aprendemos a valorizar com essa pandemia foram os espaços ao ar livre e de contato com a natureza. Pensando 
nisso, nossa equipe preparou dicas de locais para você aproveitar junto com a família e amigos.

CLIQUE AQUI!

Caso todos nós agíssemos de acordo com a filosofia que divulgamos e aplaudimos nas redes sociais, em pouco tempo o mundo seria um 
local perfeito para se viver. Mas, basta surgir uma divergência de opinião para que milhares se esqueçam das belas lições aprendidas nas 
redes sociais e se tornem inimigos figadais, que é quando os sentimentos negativos uns pelos outros se tornam profundos demais para 
que sejam um dia perdoados. E o rancor e o ressentimento jazem ali dentro de nós para sempre! É nas discussões sobre política de clas-
se e política partidária, nas quais SÓ EU E VOCÊ estamos sempre certos e temos sempre razão, que nascem os inimigos instantâneos, 
porque, como disse o sábio, “o inferno são os outros” (Sartre). E eu arremato: “a opinião e a escolha dos outros também não prestam, só 
prestam as minhas e as dos que me acompanham”. Respeitar a opinião e a escolha dos outros? O que é isso? Jamais!
Agora as eleições partidárias se aproximam, e em breve virá mais do mesmo. Quando será que aprenderemos alguma coisa sobre res-
peito?
WANDERLEY REBELLO FILHO - CONSELHEIRO DA OAB/RJ e VICE-PRESIDENTE DA ANI

ELEIÇÕES OAB/RJ

Dr. Wanderley Rebello Filho <wrf@wrebello.adv.br>
 Advogado Criminalista 

As eleições para a presidência da OAB/RJ e das suas Subseções acabaram. Muitas mensagens no Instagram e 
no Facebook foram postadas, várias recheadas de ofensas e ataques pessoais aos candidatos, e ofensas e ataques 
generalizados aos grupos que apoiavam este ou aquele candidato. Nos ataques e ofensas as maledicências se 
espalharam como folhas ao vento, e inimigos se criaram em um piscar de olhos, digo, em um postar irrespon-
sável. 

Em nossa série de vídeos “Caarj Tá ON” desta semana a nutricionista Yulla Ribeiro fala sobre os perigos do excesso no consumo de açú-
car. Também temos a presença do nosso parceiro, O professor Carlos Henrique trazendo dicas de como sair do sedentarismo e ter uma 
vida mais saudável com a prática do exercício físico.

CLIQUE AQUI!

https://caarj.org.br/2021/11/26/lazer-para-a-advocacia-caixa-firma-parceria-com-olaria-atletico-clube/
https://caarj.org.br/2021/11/18/sugestoes-de-passeios-ao-ar-livre-pelo-rio/
https://www.instagram.com/reel/CWohl4SAA-8/?utm_source=ig_web_copy_link
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exemplo, as famílias anaparentais, monoparentais, reconstruídas, eudemonistas, homoafetivas, entre outros arranjos, cujos membros se 
ligam não apenas pelo vínculo sanguíneo, mas também, senão principalmente, pelos laços de afeto e afinidade.
Diante das mudanças, o direito de família começou a abrir precedentes diante de discussões que nunca haviam sido abordadas, mas 
agora são. Um exemplo é a indenização por abandono afetivo. Mostra-se possível pleitear uma indenização decorrente do abandono 
afetivo de um pai para com seu filho e essa busca por reparo é vista como uma forma compensatória pela falta de convivência familiar, 
amparo afetivo, psicológico e moral.
Esse dever de indenizar tem o caráter pedagógico, ou seja, para punir os pais que abandonaram seus filhos e tentar impedir que eles vol-
tem a fazê-lo com o mesmo filho ou outro. Além disso, serve também como forma de alertar outros genitores a não fazerem o mesmo, 
para que não precisem pagar uma indenização aos descendentes.
         Quando alguém busca no Judiciário uma indenização por abandono afetivo de seu genitor, provavelmente, procura uma compensa-
ção e um certo conforto pela privação da convivência familiar que sofreu. A compensação financeira, possivelmente, não será suficiente 
para apagar o trauma sofrido na infância, mas, oferece, pelo menos, um pouco de amparo no psicológico e uma sensação de justiça.
Vale acrescentar que o afeto deve ser compreendido como um bem jurídico, que é dever dos pais, pois eles têm a tarefa de formar o ca-
ráter e a personalidade dos filhos para que possam viver em sociedade de forma harmônica. Com isso, a própria sociedade tem interesse 
no oferecimento de afeto aos menores, pois está comprovado que crianças que cresceram em famílias sem afeto, desencadeiam riscos 
sociais, como criminalidade, vícios, ilegalidade, dentre outros.
         Curioso é que pesquisas indicam que mais de 90% dos adolescentes infratores internados vêm de famílias desestruturadas, mar-
cadas por agressões físicas e emocionais, problemas psiquiátricos e ausência de um dos genitores, seja por rejeição pura e simples, seja 
por doença ou morte, que, muitas vezes foi causada por violência urbana.
        A indenização por abandono afetivo do pai para com o filho pressupõe que haja um dano à personalidade da criança, sendo in-
diferente se o vínculo entre eles foi rompido ou nunca existiu, pois ambos são igualmente relevantes para a compensação. Ou seja, se 
a pessoa abandonada pelo genitor não sofreu nenhum dano emocional com isso, não há que se falar em indenização, visto que, ela é 
possível somente em casos de sofrimento da vítima. Além disso, é necessário que o genitor tenha tido completo desinteresse em manter 
qualquer vínculo afetivo com o menor. 
        Por fim, para que se possa dizer, efetivamente, que a pessoa tem direito à indenização por abandono afetivo do pai, é preciso esta-
belecer que o sofrimento ocasionado adveio desse abandono.
Thayze Marins é advogada criminalista e civilista em Niterói. Telefone: 21 98540-2062.

A RESPONSABILIDADE CIVIL DOS PAIS 
PELO ABANDONO AFETIVO

(Por Thayze Marins)

A partir da Constituição Federal de 1988, os novos arranjos familiares passaram a receber maior proteção, 
sendo certo que, além da família tradicional, isto é, aquela formada a partir da figura do pater familiae, 
de cunho majoritariamente patrimonial e patriarcal, abriu-se espaço para as novas formações, como, por

ANUNCIE 
NO ARAUTO DOS ADVOGADOS
TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

ANUNCIE OU PATROCINE
O PROGRAMA SOS VERDADE

TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE
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ACESSE ATRAVÉS DO CANAL DO YOUTUBE 
            PROGRAMA SOS VERDADE

“QUAL É O BRASIL DE VERDADE? 
CONSEGUIRÃO A IMPRENSA E A TOGA, UNIDAS, DESTRUIR O NOSSO FUTURO?”

Prezados leitores, 
Algumas perguntas como essas por certo povoam os pensamentos diários de muitos que, como nós, aqui nascemos, crescemos, 
estudamos e trabalhamos para fazer do Brasil um país democrático, onde prevaleçam os valores da família e impere a justiça social. 
Até pouco tempo atrás convivíamos com os problemas típicos de um país que tenta se desenvolver para se livrar da pobreza, esse 
flagelo secular e indecente, e tínhamos nos meios de comunicação importantes veículos a disseminar notícias de interesse da po-
pulação, apesar de que cada empresa e cada profissional de mídia sempre cuidou primeiro dos interesses próprios, das vantagens 
pessoais. “Farinha pouca, meu pirão primeiro”. 
Infelizmente, desde que nos EUA o Presidente Donald Trump, um homem de convicções conservadoras e preocupado com as 
questões de sua gente passou a governar aquela super potência mundial e por aqui foi eleito o Presidente Jair Messias Bolsonaro, 
que venceu quase sozinho a eleição presidencial, combatido e combatendo a grande mídia, contrariando os prognósticos dos ins-
titutos de pesquisa, passando a governar o país sem conluios, sem “toma lá da cá”, sem comprar matérias jornalísticas para a auto 
promoção,  e contando, inclusive, com a simpatia e o apoio explícito daquele líder norte-americano, a grande imprensa tradicional 
passou a fazer o papel de um ferrenho partido político de oposição, divulgando diariamente todo o tipo de sandices contra o Go-
verno Federal e ocultando os grandes feitos que diariamente são alcançados em favor do povo e de nossa soberania.
Por certo, quase ninguém sabe que o Brasil é reconhecido pelo Banco Mundial como o sétimo país do mundo em governo digital, 
ou seja, que tem um governo que facilita aos cidadãos e às empresas o acesso aos diversos e essenciais serviços, via internet, estando 
à frente de todos os países das Américas, incluindo até mesmo os Estados Unidos. Também não foi divulgado pelos meios de comu-
nicação tradicionais deter o Brasil o primeiro lugar no mundo em produção agropecuária, o que foi confirmado recentemente por 
estudo do Departamento de Agricultura dos Estados Unidos. Parece não ter relevância para a grande mídia, o fato do Presidente 
Bolsonaro estar liderando uma pesquisa feita em nível mundial pela “Revista TIME”, para a escolha da personalidade do ano de 
2021, alcançando ele o primeiríssimo lugar com o surpreendente índice de 78% de aprovação entre os mais de 50 nomes indicados.  
A maior obra de infra-estrutura e transformação social da história do Brasil, que é o conjunto de obras hídricas que está levando 
água para as diversas regiões do Nordeste, também não ganha destaque na TV ou nos jornais impressos, porque é o atual governo 
que o está implementando, gastando o dinheiro do erário de forma responsável, beneficiando  milhões de nordestinos de diversos 
estados e municípios, cujos mandatários fazem oposição ao Presidente, o que demonstra que ele governa para todos.
Parece mesmo que Deus é brasileiro porque, apesar de estarmos vivendo sob um regime ditatorial da toga, um regime que, apoiado 
pela velha e vil imprensa proíbe um parlamentar de “parlar”; proíbe o Presidente de governar num sistema presidencialista; permite 
que seus membros, desprezando o devido processo legal, soltem Barrabás e condenem os inocentes; que, de tão vaidoso, expressa, 
através de seus tiranetes as suas mazelas (que para eles são virtudes), em aparições bisonhas em lives na companhia de “artistas” 
decadentes e outras figuras de baixa estatura moral, afirmando “à la Pinóquio” estarmos em pleno “estado democrático de direito”, 
apesar disso tudo, um futuro com ordem e progresso nos aguarda, felizmente.

TELEFONES:  (24) 2255-2127 / 2030-2141 /  98882-8597
RUA DR. WALMIR PEÇANHA, 49 - GRUPOS 1 E 2 - CENTRO - TRÊS RIOS - RJ - CEP 25.802-180
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MENOS ICMS NOS COMBUSTÍVEIS E 
ENERGIA ELÉTRICA - II

(por Luís Meato - Advogado Tributarista)

A elevação dos preços vem sendo turbinada diante do aumento da demanda, com uma desorganização da cadeia produtiva, advinda da pandemia e a 
paralisação de diversas atividades.
Por isso, faz-se necessária a redução da carga tributária, especialmente sobre os combustíveis e a energia elétrica, no intuito de fortalecer os meios de 
produção, enquanto não há consenso sobre a Reforma Tributária.
O Governo Federal procurou zerar os percentuais do PIS/COFINS sobre o diesel e gás de cozinha, mediante a elevação da CSLL das instituições 
financeiras, por tempo indeterminado, com aquiescência do Congresso Nacional.(fonte:https://www.gov.br/planalto/pt-br/acompanhe-oplanalto/no-
ticias/2021/03/presidente-zera-pis-e-cofins-sobre-oleo-diesel-e-gas-de-cozinha-de-uso-residencial).
No âmbito dos Governos estaduais, a redução do ICMS sobre os combustíveis é essencial, haja vista que, este tributo incide sobre toda cadeia, o que 
eleva o preço final ao consumidor.  
Pode-se discutir a redução direta das alíquotas sobre os combustíveis, tal como demonstra matéria da revista Exame de 10/09/2021: “Governador do 
Rio aceita negociar redução do ICMS dos combustíveis. Rio de Janeiro tem o maior ICMS do Brasil, de cerca de 34%, e em alguns postos a gasolina 
já é vendida a 7 reais o litro.”
Já o Governo do Estado do Espírito Santo, buscou a redução da incidência do ICMS sobre os combustíveis, “congelando” a atualização do Preço Mé-
dio Ponderado ao Consumidor Final (PMPF), conforme matéria veiculada na Infomoney (27/09/2021): “O governo do Espírito Santo decidiu, nesta 
segunda-feira (27), congelar o ICMS (imposto que incide sobre a circulação de mercadorias e serviços) nos combustíveis para conter novos aumentos 
no preço pago pelo consumidor nos postos do estado.”
A retenção da atualização do preço médio do Preço Médio Ponderado ao Consumidor Final – PMPF é uma importante medida, já que (Infomoney, 
27/09/2021): “O PMPF produz a base de cálculo para a cobrança sobre as operações relativas ao ICMS que incide sobre os combustíveis e é revisto 
a cada 15 dias a partir de pesquisas realizadas pela ANP (Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) sobre os preços praticados 
pelos postos.” 
Com a base dos preços médios: “As alíquotas de cada combustível são aplicadas sobre esse valor.”
Neste sentido, há redução do valor final do combustível, tal como veiculado na matéria do Infomoney (27/09/2021): “Um exemplo: a alíquota que 
incide sobre o diesel comercializado no Espírito Santo é de 12%. O preço do produto varia entre R$ 4,41 e R$ 4,85 nos postos, de acordo com a ANP. 
Dessa forma, o PMPF calculado é de R$ 4,50. Logo, o imposto a ser pago é de 12% sobre esse valor, o que corresponde a R$ 0,54.”
Além disso, há necessidade da redução do ICMS sobre a energia elétrica, que também incide sobre toda composição do serviço, incluindo as bandeiras 
tarifárias, na qual também poderia haver alguma diminuição deste tributo. 
Apesar da crise hídrica, poderia haver uma compensação através da retirada de parte do impacto nefasto sobre as rendas das famílias e das empresas, 
com a restituição/abatimento parcial do ICMS que incidiu indevidamente sobre PIS/COFINS, já reconhecido pelo STF.
Em épocas de INFLAÇÃO DE DEMANDA é essencial a redução da carga tributária, especialmente em relação ao ICMS sobre os combustíveis e 
energia elétrica, para que a cadeia produtiva se restabeleça; bem como, para que possa ocorrer o reequilíbrio do livre mercado, entre a oferta (menor) 
# procura (maior) e os preços finais aos consumidores.
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REGULARIZAÇÃO DE PEQUENOS 
EMPREENDEDORES

Patricia Jardim Carvalho
Tel.: (21) 3788-4999 / (21) 99971-5174

Com a aproximação do final do ano, é inevitável que os planejamentos para o ano novo, venham à cabeça do empreendedor. 
E sair da informalidade, com certeza está no top 5.
Você pode ser um empreendedor sem gastar muito tempo, dinheiro e burocracia. O microeemprendedor individual, ou MEI, é 
um profissional autônomo que atua com número de CNPJ, ou seja, vira uma pessoa jurídica. É o modelo mais simples de empresa 
e fornece vantagens ao abrir contas bancárias, pedir empréstimos e emitir notas fiscais.
Para ser registrado como MEI, é preciso respeitar o faturamento de até R$ 81 mil reais por ano (ou R$ 6.750 por mês), não ter 
participação em outra empresa como sócio ou titular e ter no máximo um empregado contratado que receba o salário-mínimo ou 
o piso da categoria. Além disso, a área de atuação do profissional deve estar na lista oficial da categoria, que hoje conta com mais 
de 420 atividades.
Dentre as vantagens de ser um MEI pode-se listar as seguintes:
 • Baixo custo mensal de tributos
O MEI terá como despesas apenas o pagamento mensal do Simples Nacional. Os valores são R$ 56 para comércio ou indústria; R$ 
60 para prestação de serviços; ou R$ 61 para comércio e serviços juntos. O cálculo da taxa corresponde a 5% do limite mensal do 
salário mínimo e mais R$ 1 para ICMS; e/ou R$ 5 para ISS, caso seja contribuinte desses impostos. O MEI também é isento dos 
tributos federais (Imposto de Renda, PIS, Cofins, IPI e CSLL).
 • Dispensa de alvará e licença
A Resolução CGSIM 59/2020 estabeleceu que as atividades exercidas pelo MEI não precisam apresentar alvará e licença de fun-
cionamento. Para ser dispensado, o microempreendedor deverá concordar, no Portal do Empreendedor, com o Termo de Ciência 
e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará de Licença de Funcionamento. É necessário também autorizar a realização 
de inspeção e fiscalização no local de trabalho.
Acesso a produtos e serviços bancários
O MEI pode abrir conta jurídica em banco e tem acesso a crédito com juros mais baratos.Com isso o empreendedor consegue 
financiamentos de pequeno valor, geralmente até R$ 20 mil.
 • Direitos e benefícios previdenciários
O empreendedor dessa categoria consegue alguns benefícios da Previd6encia como aposentadoria por idade; aposentadoria por 
invalidez, auxílio-doença, salário maternidade e pensão por morte (para família);
• Emissão de Nota fiscal
Pode parecer uma mera burocracia, mas a emissão de notas dá oportunidade de crescimento ao MEI, pois o tira da informalidade 
e o autoriza a realizar negócios com empresas e entidades de grande porte que exigem o documento fiscal.
• Declaração de renda simplificada
O MEI está obrigado a apresentar a Declaração Anual do Simples Nacional (DASN-SIMEI), mas são considerados isentos do 
imposto os valores pagos ou distribuídos ao optante pelo Simples Nacional. A exceção fica aos que corresponderem a pro labore, 
aluguéis ou serviços prestados. Dependendo dos rendimentos, deve também produzir a Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física (DIRPF) se houve rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 ou isentos não tributáveis ou tributados exclusivamente 
na fonte acima de R$ 40 mil.
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A aniversariante do mês Patricia 
Jardim e sua amiga Stephanie Campos

Thayze Marins em seu passeio de 
bicicleta

Aline Victor, Nilson Henrique e a pe-
quena Helena com Claudio Vianna

Maria Auxiliadora, Pedro Gomes e 
Júnior Rodrigues comemorando a vitó-

ria da Chapa 2

SOCIAL COM RONALDO VINHOSA

ALMOÇO DE CONFRATERNIZAÇÃO DO CANTO DO RIO 
FOOTBALL CLUB ANIVERSÁRIO DE FUNDAÇÃO
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ANUNCIE 
NO ARAUTO DOS ADVOGADOS
TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)

ANUNCIE OU PATROCINE
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TEL.: (21) 2719-1801 (APÓS 13H)
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